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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI N•· 3.688 
De 13 de -rço de I 990 

, .. 
lnstroduz eltereçeo da lei 
nll 3.369, de 15 de julho de 
I 987 ( Percele•ento do Solo 
Urbano- loteuentos e Des-• 
b t IL.'f' dra•en os , no ~n1c1p1o e 
Arara quere ) ./ 

O PREfEITO DO MUNICrPIO oE-ARARAOUARA, Estado 
de s;o Paulo, no exercfcio de sues atribuiç~es legais, e de 
acordo co• o que aprovou e Câ•ara Municipal e111 sessão ordin,! 
ria de 12 de •arço de I 990, pro.ulga a seguinte lei :-

Artigo 111 - O Per~grafo Único do Artigo 34 da 
lei nll 3.369, de 15 de julho de I 987 ( Percela .. nto do Solo 
Urbano - Lotea .. ntos e Des•e•bra•entos, no Monicfpio de Arara 
quere ), passe e vigorar co• a seguinte redação. -

" Artigo 34 - • • • • • • • • • . . . . . 
Par~grafo Único - Se a ~rea institucional a 

ser doada não totalizar 10.000 metros quadrados, o loteador ~ ~ , . ... antecipara o necessario para co•pletar a area 111enc1onada a 
conte da 21 etapa a ser loteada. 

Artigo 20 - Esta lei entra e• vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dieposiç~es em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAOUARA, aos 13 (treze )de•e!: 
ço de I 990 ( •il novecentos e noventa). 
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Departa .. nto de E data supra. 
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-Diretor do Departamento de Expediente-

Registrada às fls. nOs. 131 do I ivro competente nO 29. 

upc~ - PROCESSO NO 1019/71. 


